
REQUERIMENTO Nº         DE 2015 
(Do Sr. Deputado Alex Manente) 

 

Requer a realização de reuniões, seminários e 
diligências da Comissão de Turismo no estado de 
São Paulo. 

 
 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos a 

V.Exª, ouvido o Plenário, que sejam promovidas reuniões, seminários e diligências na 

cidade de São Paulo e nas cidades do Grande ABC Paulista (Santo André, São 

Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e Rio 

Grande da Serra) para tratar as questões que afetam o desenvolvimento do turismo no 

Estado. 

Em conformidade com os Atos da Mesa n° 31 e 33/12 desta Casa Legislativa, 

informamos que esta Comissão será representada por alguns de seus membros e, 

para acompanhar os trabalhos e prestar assistência administrativa, é de suma 

importância que servidores desta Comissão participem do evento.  

No decorrer do ano de 2015, esta Comissão realizou diversos seminários, 

reuniões e visitas em cidades consideradas como de potencial turístico. O objetivo 

desses eventos é o contato direto entre os parlamentares e a população local, 

principalmente os agentes responsáveis pelo turismo, para que estes possam 

apresentar os problemas que afetam o desenvolvimento do turismo em cada região. 

Através desse contato direto, é possível avaliar as demandas de cada local e 

estabelecer ações futuras do poder legislativo. 

Pelas razões aqui expostas e pela relevância do tema, aguardamos, na 

expectativa do acolhimento dos nobres pares, a aprovação deste requerimento. 

 

Sala das Sessões,         de novembro de 2015. 

 

 

 

Deputado ALEX MANENTE 

PPS/SP 



DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE TURISMO 

 

 

Nos termos do § 2º do Art. 3º do Ato da Mesa Nº 33/2012, subscrevem o 
REQUERIMENTO Nº        /2015, que “Requer a realização de reuniões, 
seminários e diligências da Comissão de Turismo no estado de São Paulo”, os 
deputados abaixo relacionados. 
 
 

DEPUTADO PARTIDO ASSINATURA 

   

   

   

   

   

   

   

 

Nos termos do art. 10 do Ato da Mesa nº 33/2012, “A Secretaria 
de cada Comissão será responsável pela verificação dos requisitos regimentais 
para a realização dos eventos [...]”. 

 

 

 
 


